
PRT,FEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.31.688. DE 09 DE AGOSTO DF, 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICiPIO DE JUNDIAI,

ESTAD9 DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2o21, ART.4.' $ 1'.

CONSIDE,RANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDI.TO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR

ANULAÇÃo DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

REFERENTE A SERVIÇOS PRESTADOS A UGADS - PROCESSO SEI 7 14912022.

REF. SoLICITAÇÅO 1.305 - UNIDADE GEST,Ã,O DEASSISTÊNCIAE DESENVOLV. SOCIAL

REMANEJAMENTOPEDIDO 2.859

DECRETA:

REQUISIÇÃO

ART. l' - FrCA ABERT9 No oRÇAMENTo Do MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.782,20 (UM MIL SETECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E VINTE

CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO1ÖES¡:

I 5.01.08.244.0 tgg.2ll0 GESTAO DOS SERVICOS DE PSE MÉDIA PARA POP DE RUA

3,3.90.93.00 INDENIZACÕES E RESTITUICOES
OOOO PROPRIA

R$ 1.782,20

TOTAL....R$ r.782,20

ART. 2. - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. l" FAR-SE-Á COM O(S)

sEcurNTE(s) RECURSO(S)

I - ANULAçÃo plRCr¡L DA(s) 5EGUINTE(S) DoTAÇÃo(ÕEs) Do 9RçAMENTg

VIGENTE:

t s.01.08.244.01gg.2.r0 cESTÃO DOS SERVICOS DE PSE MÉDIA PARA POP DE RUA

3.3.90.30.00 MATERIALDEÇONSUMO
OOOO PROPRIA

R$ t.'t82.20

TOTAL,.,.R$ 1.782,20

ART. 3" . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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A MACHADO

MLINICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE EO OE CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNIcIpIo DE JUNDIAI, Ao(s) NovE DIA(s) oo tr¡Ês AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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